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CONTRATO N° 121/2015 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA C M 

ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 
o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado 
a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 10.528.717/0001-64, situada a R OTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 612 
SALA 02 - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, Francisco Beltrão/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, inscrita no CPF n° 
580.928.979-72, residente e domiciliada em Francisco Beltrão/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação 
realizada na modalidade Tomada de preços N° 012/2015, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PARA 

A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO OU 

POR MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS 

E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL; ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, 

ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR DO FNDE, E 

SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS, conforme 

descrito no Anexo 01 e no Projeto Básico. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 

fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

Edital de Tomada de Preços N° 012/2015, juntamente com seus anexos, o Projeto Básico e 

a proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
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2.1. Os serviços contratados serão realizados por execução indireta, sob o regime de 

empreitada por preço global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1. Os serviços serão executados conforme o disposto no Projeto Básico. 

3.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços utilizando-se de mão de obra e 

equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme 

disposto no Projeto Básico e na sua proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta 

licitação, especialmente no que tange ao fornecimento de materiais, equipamentos e mão 

de obra; 

b) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela 

boa técnica; 

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

e) Adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as 

condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

iI Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 

g) Substituir imediatamente qualquer material e refazer qualquer serviço que não 

atenda às normas sem direito a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 

h) Observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas 

pelos Órgãos competentes; 

i) Encaminhar mensalmente à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura 

correspondendo aos serviços executados, pelo período de 12 (doze) meses. 

i) A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

k) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, especialmente 

no que se refere à qualidade e durabilidade dos serviços prestados e materiais utilizados. 
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1) Os profissionais disponibilizados pela Contratada deverão prestar os serviços nos 

locais indicados pela Contratante, tais como: própria sede da licitante, sede da 

Administração Municipal, entre outros. 

m) As despesas com locomoção do profissional, bem como as despesas de alimentação 

ficaram a cargo da Contratada. 

n) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão empregar o 

necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 

CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, cabendo-lhes exclusiva 

responsabilidade por eventuais transgressões. 

5. CLÁUSULA QUINTA—DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA DISCRIMINAÇÃO DOS  

SERVIÇOS  
5.1. A empresa vencedora deverá executar os seguintes trabalhos: 

5.1.1. ESCOPO DOS TRABALHOS— ORGANIZAÇÃO E RESPONSABILIDADES 
a) Os trabalhos deverão ser desenvolvidos pela equipe técnica da Contratada, 

coordenados pelo Gestor Municipal de Convênios e por grupo técnico de profissionais da 
administração direta indicados pela Prefeita Municipal, vinculado às atividades de gestão 
de convênios e viabilização e captação de recursos. 

b) As competências e atribuições do Gestor Municipal de Convênios, do grupo técnico 
e da equipe da assessoria da Contratada serão desenvolvidas conforme abaixo descrito: 

bl). COORDENAÇÃO GERAL — GESTOR MUNICIPAL DE CONVÊNIOS (GMC) 
■ Coordenar a Captação de Recursos e Gestão de Convênios; 
■ Coordenar as reuniões de trabalho; 
■ Promover e assegurar a comunicação entre os membros do Grupo Técnico e os 

profissionais da Contratada através de Sistema informatizado específico; 
■ Viabilizar a disponibilização dos dados solicitados pela equipe técnica da 

Contratada; 
■ Disponibilizar à Contratada e membros da equipe técnica as senhas dos diversos 

Portais para a apresentação e acompanhamento de propostas, projetos, contratos e 
convênios; 

■ Informar a Prefeita quanto ao andamento dos trabalhos; 
■ Organizar e articular tecnicamente o projeto junto aos diversos órgãos do Governo. 

b2). GRUPO TÉCNICO 
■ Participar das reuniões de trabalho; 
■ Coordenar tecnicamente o desenvolvimento dos projetos de sua secretaria, 

fundação, fundo ou autarquia; 
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• Assegurar a disponibilização das informações aos dirigentes de sua área e manter 
a comunicação entre o GMC e empresa contratada; 

• Promover a coleta de informações técnicas relativamente aos projetos e 
disponibilizá-los à equipe da Contratada. 

b3). ASSESSORIA EXTERNA — EMPRESA CONTRATADA 
• Elaborar o diagnóstico situacional, quando necessário; 
• Orientações e instruções sobre a viabilidade e peculiaridades nas liberações de 

recursos nos ministérios e secretarias junto ao governo federal; 
• Coordenar tecnicamente a estruturação da Captação de Recursos e Gestão de 

Convênios; 
• Coordenar e orientar levantamento dos dados para a elaboração de projetos; 
• Elaborar o planejamento para a viabilização e captação de recursos; 
• Elaboração das propostas para a viabilização e captação dos recursos em meio 

eletrônico ou físico, se assim for exigido; 
• Coordenar, e quando necessário, promover o cadastramento das propostas no Portal 

de Convênios do Governo Federal (SICONV) e demais sistemas (FNS, SIGOB, FNDE e 
outros); 

• Acompanhar junto com o setor de educação do município, o Plano das Ações 
Articuladas — PAR, no FNDE; 

• Acompanhar e tomar todas as providências necessárias junto aos órgãos do Governo 
Federal, na capital do Estado e em Brasília/DF. Acompanhamento "in loco", de forma 
continua. 

• Apresentar ao grupo de trabalho o andamento das etapas; 
• Promover o lançamento das informações das prestações de contas (parciais e totais) 

dos Convênios Federais nos sistemas, acompanhando até a aprovação final. 
• Apresentar relatórios das atividades desenvolvidas, mensalmente. 

5.1.2. ESCOPO DOS TRABALHOS— CONCEPÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
a) Para assegurar maior eficácia na aprovação e execução dos projetos, a empresa 

contratada deverá utilizar uma metodologia de trabalho com atuação em todas as fases do 
processo: diagnóstico, estruturação da Captação de Recursos, levantamento das 
demandas, planejamento, treinamento das equipes, elaboração dos projetos, aprovação dos 
projetos executivos junto à Caixa Econômica Federal, execução dos projetos e prestação de 
contas. 

b) Os trabalhos serão concebidos e desenvolvidos em cinco etapas, conforme descrito 
abaixo: 

ETAPA 01— Análise Situacional 
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• Análise da estrutura institucional responsável pela Captação de Recursos e Gestão 
de Convênios de todas as áreas da administração; 

• Levantamento e análise dos Convênios e Contratos em vigor decorrentes de projetos 
aprovados nos últimos anos; 

• Análise dos mecanismos utilizados para a identificação e organização das 
demandas para a captação de recursos; 

• Avaliação do nível de conhecimento do Grupo Técnico e membros do governo das 
sistemáticas e programas para a transferência de recursos aos municípios pelo governo 
federal; 

• Análise das formas de comunicação entre as equipes responsáveis pela captação de 
recursos e a coordenação central do governo. 

ETAPA 02 — Estruturação do Projeto 

• Definição e estruturação administrativa da Central de Captação de Recursos e 
Gestão de Convênios; 

• Definição da metodologia de comunicação entre a assessoria contratada, GMC e 
equipe técnica da Prefeitura; 

• Identificação das demandas por serviços e obras através de uma reunião de 
planejamento com a participação da Prefeita Municipal, GMC, Secretários Municipais, 
Grupo Técnico e equipe da empresa contratada; 

• Definição de prioridades. 

ETAPA 03 — Implantação do Projeto 

• Orientação da equipe técnica sobre Captação de Recursos Federais e 
disponibilidade de programas e projetos por ministério, secretaria ou órgãos federais; 

• Elaboração das propostas e projetos para a Captação de Recursos; 
• Cadastramento das Propostas no Portal de Convênios do Governo Federal — 

SICONV e demais sistemas do governo federal; 
• Comunicação permanente sobre a abertura de Programas e publicação de Editais. 

ETAPA 04 —Monitoramento dos Prazos e Regularidade 

• Acompanhamento permanente da tramitação dos projetos nos diversos órgãos do 
governo federal; 

• Monitoramento contínuo do desenvolvimento das ações do planejamento, prazos e 
responsáveis; 

• Assessoramento na elaboração dos projetos executivos e acompanhamento das 
reuniões técnicas com a Caixa Econômica Federal e demais órgãos do governo federal; 

• Acompanhamento da Regularidade no CAUC, CADIN, CONCONV; 
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• Gerenciamento dos Prazos de Execução dos Projetos; 
• Assessoria na Prestação de Contas, parciais e finais, e o lançamento das prestações 

de contas nos sistemas e portais, até sua aprovação. 

ETAPA 05 — Prestações de Contas 

• Acompanhamento permanente da tramitação dos convênios, sendo prazos de 
execução, vigências, prorrogações e outros; 

• Adequação dos projetos conforme licitação (TA e ajustes do PT); 
• Lançamento das informações no SICONV, a partir da prestação de contas em meio 

físico pelo município, das seguintes abas: licitações, contratos, documentos de liquidação, 
pagamentos, registro de ingresso de recursos e relatórios de execução (1a  parte) — realizada 
até o dia da vigência final do convênio; 

• Lançamento das informações no SICONV, da 2a parte (módulo prestação de contas) 
cujo prazo se estende até 30 (trinta) dias após a vigência final do convênio, nesta etapa 
compete: relatório de cumprimento do objeto, realização dos objetivos, relatórios, termo de 
compromisso, anexos, saldo remanescente; 

• Complementação dos pareceres, até aprovação final. 

ETAPA 06 — Relatórios 

• A empresa contratada deverá emitir relatórios sobre as propostas apresentadas ao 
governo federal, propostas em análise, aprovadas, conveniadas, e em execução com o 
respectivo histórico. 

5.1.3. ASSESSORIA NO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS E EXIGÊNCIAS LEGAIS 
• Acompanhamento da regularidade no Cadastro Único de Convênios (CAUC), 

CADIN, CONCONV; 
• Gerenciamento dos prazos de execução dos projetos; 
• Assessoria na prestação de contas, com acompanhamento dos prazos. 

5.1.4. ATIVIDADES DE APOIO 
• Elaboração das Planilhas Gerenciais; 
• Coordenação do Levantamento Situacional; 
• Elaboração do Relatório de Planejamento; 
• Assessoria na elaboração dos Planos de Trabalhos para a recepção de recursos 

decorrentes de Emendas Parlamentares, sempre que necessário; 
• Comunicação imediata ao Município sempre que um novo programa de apoio for 

lançado pelo governo federal para possibilitar a apresentação de novos Projetos; 
• Produção de relatórios mensais, sobre o andamento de todos os projetos, notas de 

empenho e ordens bancárias; 
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• Coordenação de ações e estratégias continuadas para a aprovação dos projetos. 
• Disponibilizar técnico para acompanhar o contratante em audiências com os entes 

concedentes e/ou quaisquer outros órgãos, para tratar de assuntos relacionados ao objeto 
deste Termo de Referência, desde que solicitado previamente pelo mesmo, cujas despesas 
de viagem, hospedagem, alimentação, ou quaisquer outras, correrão por conta da 
contratada. 

• Toda a documentação relativa aos convênios e ou emendas parlamentares, inclusive 
os relatórios referidos na Etapa 06 do item 5.1.2 deste contrato, deverão estar disponíveis 
para acesso pelo contratante, via internet, conforme sua necessidade. 

5.1.5. DA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE ENGENHARIA 
• A elaboração dos projetos de engenharia será de responsabilidade da equipe técnica 

do ente público. 

5.1.6. LOCAL E PRAZO PARA REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS 
• Os serviços deverão ser iniciados a partir da data da assinatura do contrato, sendo 

realizados mensalmente, de forma contínua, pelo período estabelecido, podendo haver 
prorrogação na forma da lei. 

• As atividades relacionadas serão executadas na sede da contratada e no prazo 
previsto no contrato. 

5.1.7. DOS RELATÓRIOS 
• A Contratada deverá emitir mensalmente, 01 (um) relatório físico detalhado sobre 

o desenvolvimento clos trabalhos e andamento dos projetos. 

5.1.8. DO SISTEMA 
a) SISTEMA DE GERENCIAMENTO DOS PROJETOS E CONVÊNIOS 

• A empresa deverá possuir sistema de informação próprio, para gestão dos projetos 
e convênios com disponibilização das informações via web, com funcionalidades que 
atendam às seguintes exigências: acesso via Internet para visualização: do cadastro do 
projeto, dos dados do Convênio, Contrato de Repasse, Termo de Compromisso e 
instrumentos similares, da situação da prestação de contas (compreendendo os dados sobre 
o processo licitatório, contratos e documentos fiscais), emissão de alertas via meio 
eletrônico em relação aos prazos de vigência final dos Convênios, Contratos de Repasse, 
Termos de Compromisso e instrumentos similares, emissão de relatórios e consultas de 
propostas de projetos cadastrados, bem como todos os Convênios, Contratos de Repasse, 
Termos de Compromisso e instrumentos similares em execução, visualização das 
propostas cadastradas no sistema por tipo de recurso (proposta voluntária, proponente 
específico e ou/emenda individual). 
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6. CLÁUSULASEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Disponibilizar para a contratada o espaço físico para sua instalação, quando 

necessário; 

b) Disponibilizar todos os elementos necessários à execução dos serviços, tais como 

processos, convênios, entre outros; 

c) Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

e) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

0 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 

das normas ambientais vigentes; 

d)Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 

Projeto Básico e seus anexos; 

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou 

prepostos da CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente 

identificados; 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO  

8.1. O valor do contrato é de R$ 35.760,00 (trinta e cinco mil, setecentos e sessenta reais). 

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA  

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 

primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 05/08/2015 e 

encerramento em 04/08/2016. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO  

10.1. O pagamento será realizado mensalmente, o qual será pago no mês subsequente à 

prestação dos serviços, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

10.2.0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo dos serviços, nos termos do item 19 e ss do edital, sendo condição para o  

pagamento a apresentação dos referidos relatórios dos serviços prestados. 

10.3.Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: emapenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos das servidoras designadas, para fins de liquidação de empenho.  

10.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

10.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

10.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

10.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJs. 

10.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 
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10.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
10.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 
10.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
10.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
10.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
10.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
10.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
10.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à contratada do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela contratada. 
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10.17. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
10.18. É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
11.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 
fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
verificação dos serviços executados, para fins de recebimento. 
11.2. 0 recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente e  
de relatório, devidamente assinado, constando Quais os serviços executados pela 
CONTRATADA.  
11.3. Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados adequadamente e 
a entrega do relatório mencionado acima, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas. 
11.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, refazer, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a prestação de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 
11.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 11.4 não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 
(quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 
11.6. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 
e por força das disposições legais em vigor. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 370 05.001.04.122.0402.2023 000 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim 

especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 

1993, conforme detalhado no projeto Básico. 

14.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução dos 

serviços. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 

danos na execução dos serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 

contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 

CONTRATANTE, encarregado da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTE RAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1.As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 
reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA MEDIDAS ACAUTELADORAS  
17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do 
edital. 
18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia, se houver; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até 
o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 
123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 
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administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 
de suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAQÃO  
20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 
será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 
do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CAPANEMA - PR 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.0  Termo de Supressão ao Contrato no 121/2015, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa C M ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA - EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA -
EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 
612 - SALA 02 - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 
10.528.717/0001-64, neste ato por seu representante legal, MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, 
CPF:580.928.979-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 012/2015, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 05/08/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.o 012/2015, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS 
DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL; 
ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS -
PAR DQ FNDE, E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS, se 
faz a SUPRESSÃO de 25% do presente contrato, referente aos meses de novembro, 
dezembro de 2015 e janeiro de 2016, conforme Cláusula Décima Quinta deste e parecer 
jurídico n° 165/2015, considerando o Decreto Municipal n° 6000/2015, que dispõe sobre 
a contenção de despesas em virtude da arrecadação para manter as condições de equilíbrio 
entre Receita e Despesa no âmbito das finanças Municipais, e também o grave desiquilíbrio 
financeiro que assola o país. A execução normal do presente contrato retornará a partir do 
início do mês de fevereiro de 2016. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

Ca•anema - PR, 19/11/2015. 
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